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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO



PARECER Nº 
1101/2004

PROCESSO Nº 
001. 061451.03.7.

REQUERENTE: 
MC
Consulta. Interpretação das letras “a” e “b” do inciso II da LC nº 478/02, que trata da incorporação da cognominada “Gratificação do HPS”. Questionamento diante do princípio constitucional da isonomia. Sugestão de alteração de dispositivo legal.


O expediente vem a esta Procuradoria-Geral do Município com o objetivo de que seja dirimida a dúvida suscitada pela requerente, quanto à possibilidade de incorporar aos seus proventos a denominada “Gratificação do HPS”. A questão emergiu da interpretação do artigo 40, inciso II, letras “a” e “b”, da Lei Complementar nº 478, de 26.09.02, pelo PREVIMPA, no momento em que solicitou a aposentadoria. 


O expediente traz pedido expresso da servidora municipal, no sentido de que seja ouvida a Equipe de Assuntos de Pessoal Estatutário. Assim, restringe-se essa manifestação exclusivamente à incorporação da gratificação por lotação e exercício no Hospital de Pronto Socorro e nos Pronto-Atendimentos – eis que, no que respeita as demais questões pertinentes à aposentadoria, serão as mesmas examinadas pela UCRA/PREVIMPA.


Dos elementos contidos no processo extrai-se a seguinte situação:


A servidora exerceu atividades no HPS em dois períodos:


1º) De 01.03.76 a 31.07.81, computando-se 5 anos e 4 meses, aproximadamente;


2º) De 27.03.92 até o momento, computando-se pouco mais de 12 anos.


Inicialmente, refira-se que a dúvida suscitada é procedente, pois a redação do texto legal não foi feliz, podendo  ser entendido, na simples leitura do artigo 40, II, letras “a” e “b”, que o funcionário, ao se aposentar, tenha que totalizar 15 anos de exercício no HPS, independente do período em que desempenhou suas atividades naquele nosocômio, e de ter ou não percebido a vantagem correspondente, exigindo-se apenas, como requisito para a incorporação da gratificação, o fato de auferi-la no momento da inatividade. 


Todavia, ainda que a redação do dispositivo legal não tenha sido clara, deixando margem a dúvidas na sua interpretação, historicamente guarda uma lógica com os textos legais que o precederam, cabendo aqui transcrevê-los.


A gratificação por exercício de atividade no HPS foi instituída pela Lei nº 5.913, de 7 de julho de 1987, que vigorava com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica instituída gratificação por exercício de atividade no Hospital de Pronto Socorro, com base no inciso X, do artigo 110 da Lei Complementar n. 133, de 31 de dezembro de 1985.

“Parágrafo único – A gratificação de que trata este artigo corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor básico inicial fixado para a classe de cargos do funcionário, sobre o qual não incidirão quaisquer gratificações ou vantagens.

“Art. 2º – A gratificação a que se refere o artigo anterior será devida somente quando o funcionário estiver no efetivo exercício do respectivo cargo no Hospital de Pronto Socorro, sendo assegurada sua percepção nos afastamentos referidos no artigo 86 da Lei nº 5732, de 31 de dezembro de 1985.” 


Em 8 de julho de 1988 foi editada a Lei nº 6.142, assim preceituando:

“Art. 1º – Fica instituída gratificação por exercício de atividade médica e paramédica no Hospital de Pronto Socorro, com base no inciso X do art. 110 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985.

“§ 1º – Para os efeitos deste artigo, entende-se por atividades médicas e paramédicas as exercidas pelos detentores de cargos das classes de Médico, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Laboratório e Análises, Operador de Raios X, Atendentes e demais cargos e funções que trabalhem em regime de plantão.

“§ 2º – A gratificação de que trata este artigo corresponde a 70% (setenta por cento) do vencimento básico inicial atribuído ao cargo do funcionário, sobre a qual não incidirão quaisquer outras gratificações ou vantagens.

“Art. 2º – A gratificação instituída pela presente Lei será devida somente quando o funcionário estiver no efetivo exercício das atividades previstas no § 1º do art. 1º desta Lei, sendo assegurada sua percepção nos afastamentos referidos no art. 86 da Lei nº 5732, de 31 de dezembro de 1985.

“Art. 3º – O valor da gratificação de que trata esta Lei será incorporado ao provento do funcionário que a tenha percebido durante cinco anos consecutivos ou dez intercalados e desde que a esteja percebendo por ocasião da aposentadoria.

“Parágrafo único – Os atuais funcionários que não satisfizerem as condições deste artigo, terão assegurada no cálculo do provento a referida gratificação, desde que a tenham percebido pelo período mínimo de dois anos e contem com mais de quinze anos de exercício das atividades próprias do cargo no Hospital de Pronto Socorro”.

Posteriormente, a Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, atual Plano de Carreira dos Funcionários da Administração Centralizada do Município, revogou, em seu artigo 97, todos os diplomas legais pertinentes à matéria, vigentes até então, incluindo-se aí a Lei nº 6.142/88. Entretanto, o ulterior diploma criou, em seu artigo 71, nova gratificação aos funcionários em atividade no Hospital de Pronto Socorro, nos seguintes termos:

“Art. 71 – Os funcionários com exercício no Hospital de Pronto Socorro que exerçam atividade sob regime de plantão terão direito a uma gratificação correspondente a 70% (setenta por cento) do valor básico inicial do respectivo cargo, sobre o qual não incidirão quaisquer gratificações ou vantagens.

“Parágrafo único – A gratificação de que trata este artigo, aplica-se aos já aposentados, que tenham prestado serviço no Hospital de Pronto Socorro por mais de 15 (quinze) anos.” (grifou-se).

A Lei nº 6.616, de 13 de junho de 1990 alterou o percentual atribuído à gratificação, que, a partir dali, passou de 70% (setenta por cento) para 110% (cento e dez por cento), incidente sobre o valor básico inicial do respectivo cargo, restando, porém, inalterados os pressupostos ensejadores da concessão da vantagem.


Sobreveio a  Lei nº 8.210, de 30 de setembro de 1998, modificando a redação do artigo 71 da Lei nº 6.309, de 28.12.88, não mais exigindo que o trabalho fosse prestado em regime de plantão; entretanto, manteve o requisito de 15 (quinze) anos de exercício de atividades no HPS e em hospitais de pronto-atendimentos para que a gratificação pudesse ser incorporada aos proventos do servidor. Veja-se:

“Art. 1º – O art. 71 da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988, alterado pela Lei nº 6616, de 13 de junho de 1990, que assegura gratificação de 110% aos funcionários com exercício em regime de plantão no Hospital de Pronto Socorro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71 – Os funcionários lotados e em exercício no Hospital de Pronto Socorro, nos Pronto-Atendimentos Cruzeiro do Sul e Bom Jesus, Hospitais e Pronto-Atendimentos que vierem a ser criados pelo Município ou que passem à responsabilidade gerencial deste, em decorrência da municipalização da saúde, terão direito a uma gratificação correspondente a 110% do valor básico inicial do respectivo cargo, sobre a qual não incidirão quaisquer gratificações ou vantagens.

“§ 1º – Aos funcionários lotados e em exercício nos Pronto-Atendimentos Cruzeiro do Sul e Bom Jesus na data de vigência desta Lei, é devida a gratificação retroativamente à data da lotação e exercício nestes locais.

“§ 2º – A gratificação de que trata este artigo,  aplica-se aos já aposentados, que tenham prestado serviço no Hospital de Pronto Socorro por mais de quinze anos.”


Dessarte, para fazer jus à gratificação do art. 71 da Lei nº 6.309/88, com a redação dada pela Lei nº 8.210/98, era necessário apenas que o funcionário exercesse suas atividades no HPS ou hospitais de pronto-atendimentos. Contudo, para incorporá-la aos proventos, era imprescindível que tivesse trabalhado nessas condições por mais de 15 (quinze) anos.


A negativa de concessão de  incorporação da “Gratificação do HPS” nos pedidos de aposentadoria, após a vigência da Lei nº 6.309/88 (artigo 71), por ausência da comprovação do exercício nos locais arrolados na lei, durante 15 (quinze) anos, ensejou várias ações judiciais, porquanto o dispositivo legal não previu de modo específico o tempo que o servidor deveria comprovar de trabalho no HPS, para incorporar a vantagem nos proventos. O Município aplicava, por decorrência de interpretação analógica, consoante orientação traçada no Parecer nº 139/89 desta PGM, o § 2º daquele artigo, o qual estendia a vantagem aos já aposentados que tivessem prestado serviço no HPS por mais de 15 (quinze) anos. O entendimento era que, se para os já aposentados à data da lei, o tempo exigido era 15 (quinze) anos, para os que viessem a se aposentar também deveria ser de 15 (quinze) anos, haja vista o princípio da isonomia. Entretanto, os servidores que ingressaram com ações judiciais entendiam que, para a incorporação da vantagem a partir do novo regramento, deveria ser aplicado o artigo 180 da Lei Complementar 133/85, ou seja, 5 (cinco) anos consecutivos de percepção ou 10 (dez) anos intercalados, comprovando também a percepção no momento da aposentadoria, uma vez que a lei apresentava imperfeição, o que propiciava posicionamentos conflitantes. 


O TJRGS julgou várias ações referendando o entendimento do Município, de que seria necessário comprovar 15 (quinze) anos nas repartições hospitalares em apreço. Veja-se, a título ilustrativo, esta decisão da Terceira Câmara Cível:

“SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM REGIME DE PLANTÃO JUNTO AO HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO DE PORTO ALEGRE. DESCABIMENTO. LEI MUNICIPAL Nº 6.309/88. AÇÃO DECLARATÓRIA. LEGÍTIMO INTERESSE DA AUTORA EM VER RECONHECIDO O SEU DIREITO.

“Preliminarmente, é de ser afastada a carência de ação por ausência de interesse da autora em ver reconhecido o seu direito à incorporação de determinada gratificação, eis que já detém tempo suficiente para aposentar-se e é conhecedora do posicionamento contrário a sua pretensão, firmado pela Administração Municipal.

“No mérito, o apelo deve ser provido, pois é aplicável à autora o artigo 71, parágrafo único, da Lei Municipal nº 6.309/88, pois refere-se especificamente à incorporação da gratificação pelo exercício de atividade em regime de plantão, junto ao Hospital de Pronto Socorro de Porto Alegre. Inaplicável, por outro lado, a norma do artigo 180 da Lei Complementar nº 133/85, em virtude de seu caráter genérico e que não abrange, certamente, a vantagem ora pretendida pela requerente.
“Apelação provida. (Apelação Cível nº 597088152, Rel. Des. Moacir Adiers, 06.11.97).” (sublinhou-se).


Do corpo do citado acórdão, extraem-se os seguintes e irrefutáveis fundamentos, expostos pelo relator em seu voto:

“Em sucinto apanhado dos fatos expostos na exordial, a requerente informa ser funcionária lotada no Hospital de Pronto Socorro de Porto Alegre, exercendo sua atividade em regime de plantão, pelo que lhe é repassada uma gratificação correspondente, instituída pela Lei nº 5.913/87. Agora, implementado o prazo para aposentar-se, pretende a sua incorporação aos proventos. Entretanto, aduz que tal deverá atender ao disposto no art. 180 da Lei Complementar nº 133/85 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais –, que prevê a possibilidade da incorporação da gratificação pelo exercício de atividade em determinadas zonas ou locais, – natureza esta que afirma ser a da verba por ela percebida – cujo pagamento tenha sido realizado durante cinco anos consecutivos ou dez intercalados.

“Porém, como ressalvado pelo demandado, seus argumentos cedem ante a existência de específica previsão legal sobre a vantagem a ela efetivamente repassada, em flagrante contraposição à norma do artigo 180, acima, que é genérica. Neste sentido, a Lei nº 6.309/88 — Plano de Carreira dos Funcionários Públicos da Administração Centralizada do Município de Porto Alegre —, em seu artigo 71, estabelece que aqueles funcionários que atuem no Hospital de Pronto Socorro, em regime de plantão, terão direito à gratificação no percentual de 110% do valor básico inicial do respectivo cargo.

“Adiante, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo único, propugna que esta gratificação, devida àqueles servidores que atuassem perante o Hospital de Pronto Socorro, somente seria incorporada quando prestado o serviço em tais condições por no mínimo quinze anos.

“Com evidente acerto, destaca o em. Dr. Procurador de Justiça, no parecer das fls. 56/58, que a redação do citado artigo apresenta imperfeição terminológica, pois a equívoco sua interpretação literal poderia conduzir-nos, violando princípios até mesmo constitucionais, como o da isonomia. Em outras palavras, refere o douto Parecerista que ‘...uma interpretação literal levaria à conclusão de que o texto diz respeito somente aos que já estivessem aposentados ao tempo da promulgação da lei, olvidando àqueles que viessem a implementar tal direito ao longo do tempo. Tal solução seria absurda. Mas, por outro lado, entender simplesmente que se trata de uma regra de transição, se outra permanente não foi traçada para a espécie, não me parece o mais correto. Note-se que a regra do artigo 180 da Lei Complementar nº 133/85, como se viu, nunca foi aplicada à gratificação em tela. Por outro lado, é relevante o argumento trazido pela nobre Procuradora Municipal. A interpretação do parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 6.309/88 não poderia afrontar o disposto no artigo 40, parágrafo 4º, da Constituição Federal. Assim, os quinze anos de exercício da função no HPS exigidos para a incorporação é regra geral, dela não escapando aqueles que vierem a se aposentar.’ (fl. 58).” 


Depois dessas constantes demandas judiciais e de inúmeros pedidos de revisão de proventos, a Administração Pública Municipal editou a Lei Complementar nº 425, de 13 de outubro de 1998, alterando a redação do então vigente artigo 180 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Alegre e especificando, nas letras “a” e “b” do inciso II do dispositivo, os critérios de incorporação da “Gratificação do HPS” aos proventos. Ei-los:

“Art. 180 – A incorporação aos proventos de aposentadoria das gratificações a seguir relacionadas observará os seguintes critérios:

“I – para as gratificações por exercício de atividades tributária: quebra de caixa. Incentivo à produtividade; operação de máquinas; atividades em determinadas zonas ou locais, ressalvado o disposto no inciso II; atividades em classe de alunos excepcionais; atividades insalubres ou perigosas; condução de veículo de representação ou de serviços essenciais; pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa e do empenho, e de preparo de pagamento; a vantagem relativa à parcela autônoma; a gratificação individual de produtividade técnico-jurídica, a percepção por cinco anos consecutivos ou dez intercalados e por ocasião da aposentadoria;

“II – para a gratificação por lotação e exercício no Hospital de Pronto Socorro e nos Pronto-Atendimentos, bem como em outros Hospitais e Pronto-Atendimentos que vierem a ser criados pelo Município ou que passem à responsabilidade gerencial deste, em decorrência da municipalização da saúde:

“a) até o décimo quinto ano contado de 09 de julho de 1987, que tenha comprovada a lotação e exercício nestes locais durante quinze anos e a esteja percebendo por ocasião da aposentadoria;

“b) a partir do décimo quinto ano contado de 09 de julho de 1987, que a tenha percebido durante quinze anos e a esteja percebendo por ocasião da aposentadoria”. (grifou-se).


Por fim, a Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, que dispôs sobre o Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre – PREVIMPA, revogou expressamente o artigo 180 da LC nº 133/85, mas manteve, em seu artigo 40, inciso II, letras “a” e “b”, relativamente à “gratificação do HPS”, a mesma redação dada pela LC nº 425/98, acima transcrita. 


A primeira leitura do dispositivo legal em comento – inciso II, letras “a” e “b”, do artigo 40, da LC nº 478/02, atualmente em vigor, deixa margem a dúvidas, pois a regra é um tanto confusa, havendo necessidade de reiteradas leituras para que se perceba seu alcance. A conclusão a que se chega é a de que o legislador elegeu dois períodos distintos para que o servidor possa incorporar a “Gratificação do HPS” aos proventos, com exigências diversas. Na letra “a” foi considerado o período de 09.07.87 (data em que entrou em vigor a Lei nº 5.913/87, criando a referida gratificação) até 08.07.02. Assim, quem se aposentou nesse período – 09.07.87 a 08.07.02 –, teria apenas que comprovar 15 (quinze) anos de lotação e exercício no HPS e nos Pronto-Atendimentos e a percepção da gratificação por ocasião da aposentadoria. Quem se aposentou – ou venha a se aposentar – depois de 08.07.02 (letra “b” do inciso II), precisou – ou precisa, conforme o caso – comprovar a percepção da gratificação durante 15 (quinze) anos e também demonstrar que ainda a recebe por ocasião da aposentadoria.


Mister referir que as gratificações são vantagens pecuniárias de natureza precária e transitória, que não se incorporam automaticamente ao vencimento, embora sejam pagas com o vencimento, mas dele se desprendem quando cessa a atividade do servidor. A lição da doutrina mais abalizada, representada pelo eminente Hely Lopes Meirelles, é no seguinte sentido:

“As gratificações – de serviço ou pessoais – não são liberalidades puras da Administração, são vantagens pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas sempre vantagens transitórias, que não incorporam automaticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção. Na feliz expressão de Mendes de Almeida, ‘são partes contingentes, isto é, partes que jamais se incorporam aos proventos, porque pagas episodicamente ou em razão de circunstâncias momentâneas’.

“Não há confundir, portanto, gratificação com adicional, pois são vantagens pecuniárias distintas, com finalidades diversas, concedidas por motivos diferentes. A gratificação é retribuição de um serviço comum prestado em condições especiais; o adicional é retribuição de uma função especial exercida em condições comuns. Daí por que a gratificação é, por índole, vantagem transitória e contingente e o adicional é, por natureza, permanente e perene.”


Especificamente sobre a gratificação de serviço, denominada propter laborem, o citado mestre complementa a lição, referindo:

“Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias pro labore faciendo e propter laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as justificam, extingue-se a razão de seu pagamento. Daí por que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na aposentadoria, salvo quando a lei expressamente o determina, por liberalidade do legislador (grifou-se).”


Diante da natureza precária e transitória da gratificação, a sua incorporação ao vencimento somente pode decorrer da expressa disposição legal e na forma determinada, já que como regra geral ela não se incorpora ao vencimento, consoante as lições de Hely Lopes Meirelles antes transcritas. Ou, em outras palavras: por sua natureza, a gratificação não se incorpora automaticamente ao vencimento; somente por disposição legal.


Seguindo esse pensamento, no caso concreto, qualquer ato que permita incorporar a vantagem, após 09.07.02, sem que o servidor tenha percebido a gratificação por 15 (quinze) anos ou mais, fere a regra estampada na letra “b” do inciso II do artigo 40 da LC nº 478/02, já que a dispensa de requisito não pode ser efetivada pela Administração Pública, em afronta ao princípio da legalidade. Ademais, a incorporação da “Gratificação do HPS”, por ser uma liberalidade do legislador municipal, precisa observar os requisitos legais no momento da aposentadoria.


Por outro lado, percorrendo-se as leis que ao longo da criação da vantagem vigoraram, nota-se que o legislador – de regra – parte do pressuposto de que o servidor tenha efetivamente trabalhado durante 15 (quinze) anos no HPS e nos Pronto-Atendimentos, para permitir a incorporação da gratificação aos proventos. E esse requisito a servidora Maria da Graça Cunha efetivamente cumpriu.


Do exame das leis que vigoraram ao longo desses 16 (dezesseis) anos de existência da vantagem, dessume-se que a solução encontrada pelo legislador municipal, para pôr cobro aos vários problemas surgidos com a incorporação da “Gratificação do HPS”, em face das constantes alterações da lei, não foi das mais felizes. Deixou de lado a possibilidade de que os atuais servidores que tenham 15 (quinze) anos de exercício de atividades no HPS e no mínimo 10 (dez) anos de percepção da vantagem – tempo razoável comparando-se as demais gratificações previstas no inciso I do artigo 40 da LC nº 478/02 –, possam beneficiar-se na aposentadoria, causando injustiça e quebra do princípio constitucional da isonomia, pois muitos servidores tiveram apenas que comprovar o exercício por 15 (quinze) anos no HPS, enquanto outros terão que comprovar a percepção da vantagem por 15 (quinze) anos; dois pesos, duas medidas.


O caminho que se entende mais viável para solucionar essa quebra do princípio da isonomia entre os servidores do HPS que se aposentaram antes e depois de 08.07.2002 e que vierem a se aposentar agora, é a alteração da letra “b” do inciso II do artigo 40 da LC nº 478/02, no sentido de que se permita computar, agora, também o período apenas de exercício de atividades naqueles locais indicados pela lei, para completar o cômputo de tempo exigido de percepção, ou seja, 15 (quinze) anos, adotando-se uma alternativa mista, onde seja permitido somar, para fins de incorporação da vantagem, o exercício e a percepção, da seguinte forma:

“Art. 40 – A incorporação aos proventos de aposentadoria das gratificações a seguir relacionadas observará os seguintes critérios:

“I – .................................................................................... 

“II – para a gratificação por lotação e exercício no Hospital de Pronto Socorro e nos Pronto-Atendimentos, bem como em outros Hospitais e Pronto-Atendimentos que vierem a ser criados pelo Município ou que passem à responsabilidade gerencial deste, em decorrência da municipalização da saúde:

“a) até o décimo quinto ano contado de 9 de julho de 1987, que tenha comprovada a lotação e exercício nestes locais durante 15 (quinze) anos e a esteja percebendo por ocasião da aposentadoria;

“b) a partir do décimo quinto ano contado de 9 de julho de 1987, que a tenha percebido durante 10 (dez) anos, no mínimo, comprovada a lotação e exercício nestes locais durante 15 (quinze) anos e a esteja percebendo por ocasião da aposentadoria”.


Mais uma vez repise-se que nas várias alterações havidas nas regras que permitem a incorporação da “Gratificação do HPS”, o legislador optou por preservar, em quase todas as mudanças, a exigência de 15 (quinze) anos de exercício e lotação no HPS e serviços de Pronto-Atendimentos, deixando clara a idéia de que esse requisito é fundamental para a incorporação da vantagem.


Diante dessas ponderações, urge que se altere a lei, no sentido de corrigir as atuais situações criadas com a redação da letra “b” do inciso II do artigo 40 da LC nº 478/02 e que configuram verdadeira inobservância do princípio constitucional da isonomia, prejudicando aqueles que completaram o tempo para a aposentadoria a partir de julho de 2002. 


Isto posto, conclui-se:


1. De acordo com a letra “b” do inciso II do artigo 40 da LC nº 478/02, hoje vigente, que disciplina a incorporação da “Gratificação do HPS” aos proventos, não poderá, a requerente, antes de completar 15 (quinze) anos de efetiva percepção da referida vantagem, incorporá-la aos proventos;


2. Recomenda-se, com base em todo o exposto, que se envie o processo à SMA/CESP e PREVIMPA, com o objetivo de que seja examinada a sugestão de alteração da letra “b”, do mencionado dispositivo legal, visando a corrigir a desigualdade entre os servidores que incorporaram a vantagem apenas comprovando 15 anos de exercício, ou seja, aqueles que se inativaram até julho de 2002 e aqueles que necessitam comprovar a percepção da gratificação por 15 (quinze) anos, como é o caso da requerente, gerando a quebra do princípio da isonomia.


É o parecer, sub censura.


Porto Alegre, 5 de maio de 2004.

HOMOLOGAÇÃO





APROVO o Parecer nº 1101/2004, subscrito pela Procuradora Carmem Regina Vilar Dugacsek, que conclui pela necessidade de alteração da Lei Complementar nº 478/02, para modificar a redação da letra “b” do inciso II do artigo 40, que disciplina a incorporação da “Gratificação do HPS” aos proventos, no que tange a contagem de prazo para incorporá-la, visando a restauração do princípio da isonomia.





Registre-se, com cópia da homologação à EAPE, remetendo-se o expediente ao PREVIMPA para elaboração do projeto de Lei nos moldes propugnados pela Dra. Carmem Dugacsek, que deverá ser enviado ao Poder Legislativo pelo Sr. Prefeito Municipal, se entender conveniente e oportuno..





PGM, 18 de maio de 2004.

HERON NUNES ESTRELLA

Procurador-Geral do Município em exercício

� In Direito Administrativo Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1991, p. 410. 


� Ob. cit. , p. 411.
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